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Histórico legislativo

LC 60/95 – Cria a 
Corregedoria da 

Secretaria da 
Fazenda

LC 155/99 – Cria 
a Corregedoria-

Geral da 
Administração

LC 328/05 – Cria 
Corregedorias 
das Secretarias 

de Justiça, 
Educação e 

outras

Decreto nº 
2.229-S/13 –
Transfere a 

Corregedoria-
Geral para a 

Secont

Decreto nº 3906-
R/15 – Confere 

status de 
Subsecretaria à 
Corregedoria-

Geral

LC 847/17 – Cria 
o Sistema de 
Correição do 

Poder Executivo 
-Siscores



Composição e competências - SISCORES

SETORIAIS E ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

• Realizar procedimentos correcionais em desfavor dos servidores vinculados à entidade

• Participar em atividades que exijam ações conjugadas

• Manter registros atualizados e encaminhar informações à Secont/Coges

SECONT/ COGES

• Coordenar atividades que exijam ações conjugadas

• Padronizar, sistematizar e normatizar procedimentos operacionais

• Realizar de procedimentos correcionais envolvendo servidores órgãos da Adm. Direta (s/ 
corregedoria própria), acúmulos irregulares de cargos públicos e avocações

CONSECOR

• Uniformizar os entendimentos (resoluções e enunciados)

• Julgar os recursos administrativos em última instância



Estrutura básica do Siscores

145 servidores

29 Comissões 
Processantes

85% das 
Comissões estão 

Completas

60% possuem 
dedicação exclusiva

28% dos servidores 
possuem formação 

em Direito



Diretrizes para a melhoria do Sistema

Organização, 
padronização e 
modernização 

dos 
procedimentos 

correcionais

Uniformização 
de 

entendimentos

Diminuição dos 
custos e do 
tempo de 

tramitação

Ênfase na 
atividade 

investigativa

Adoção de 
instrumentos 
de resolução 

consensual de 
conflitos



Certidão Negativa Online



Portaria nº 011-R, de 14 de setembro de 2020

Regulamenta a utilização de recursos tecnológicos para a realização de atos de comunicação em
procedimentos correcionais

• Qualquer forma eletrônica (e-mail, sistema corporativo de gestão documental (e-Docs), aplicativos de
mensagens instantâneas ou recursos tecnológicos similares)

• Qualquer ato de comunicação processual

• Partes devem manter registros de contatos atualizados, inclusive dos representantes legais e
testemunhas indicadas

• Confirmação simplificada de recebimento: manifestação do destinatário, confirmação automática de
leitura, sinal gráfico característico do respectivo aplicativo ou do atendimento da finalidade da

comunicação.



Portaria nº 012-R, de 23 de setembro de 2020

Regulamenta a Atividade Correcional no âmbito do Sistema de Correição do Poder Executivo 
Estadual – Siscores

• Enfatiza os objetivos da atividade correcional, em especial a dissuasão e a prevenção

• Institui o Procedimento Preliminar (PP) como principal instrumento investigativo

• Disciplina a elaboração da matriz de responsabilização:

• Maior detalhamento dos procedimentos correcionais acusatórios (SINP e PAD)

• Organiza a aplicação de temas correlatos: contagem de prazos, registros de informações e o acesso aos 
documentos processuais

Fato/ Conduta Agente Elementos de informação Elementos faltantes Possível tipificação

Descrição do evento
supostamente irregular

Servidor vinculado à 
irregularidade

Descrição e localização das informações que apontam
para a ocorrência do fato e sua vinculação ao agente

Indicação de fontes de provas e 
meios de consultas possíveis

Tipologia da conduta 
praticada



Portaria nº 016-R, de 05 de novembro de 2020

Regulamenta a adoção de videoconferência na instrução de procedimentos correcionais

• As diligências serão realizadas por videoconferência ou outro recurso tecnológico de
transmissão de sons e imagens em tempo real

• As partes podem, previamente, solicitar sala de videoconferência, nas dependências físicas
da unidade correcional

• O registro audiovisual em formato digital será juntado aos autos, sem necessidade de
transcrição detalhada em ata



Termo de Ajustamento de Conduta - TAC

• Decreto Estadual nº 4.729-R, de 16 de setembro de 2020Regulamentação

• Órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual

• Aplicável às infrações disciplinares de menor potencial ofensivo (até 15 dias 
de suspensão)

Abrangência

• Inexistência de penalidade vigente no assentamentos funcionais

• Inexistência de TAC nos últimos 2 anos

• Ressarcimento ou compromisso de ressarcimento do dano causado
Limitações

•Pela autoridade e pelo envolvido: Até 10 dias após a notificação prévia do PAD

•Pela comissão processante: a qualquer tempo 

•Duração máxima do TAC: 2 anos

Prazos

•Descumprimento: Retomada do PAD e desobediência ao art. 220, IV da LC 46/94

•Cumprimento: não instauração de procedimento pelos mesmos fatos do objeto do ajusteConsequências



Normas de Procedimento



Padronização
documental



Calculadora de pena disciplinar

Busca pela 
uniformização na 

aplicação das 
penalidades

Mitigação de erros 
decorrentes da 
interpretação 

equivocada da norma

Maior qualificação 
dos relatórios 
correcionais

Maior clareza e 
entendimento pela 

autoridade decisória

Ampliação dos 
princípios da 

razoabilidade e 
proporcionalidade



Calculadora de pena disciplinar

1º

3º

4º

2º



Informações 
gerenciais
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OBRIGADO!

(27) 3636-5385

(27) 998074960

corregedoria@secont.es.gov.br

helmut.dauvila@secont.es.gov.br
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mailto:helmut.dauvila@secont.es.gov.br

